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A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC vem publicar INAPTO ao Credenciamento prévio de Organizações da Sociedade 
Civil sem fi ns lucrativos, para fi ns do que dispõe o artigo 30, inciso VI, da Lei Federal 13.019/2014.

Razão Social CNPJ SEGMENTO

ASSOCIAÇÃO CIRCUITO DE INCLUSÃO 40.821.523/0001-13 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Contagem, 29 de março de 2022.

Soraya Aparecida Damasceno de Souza
Presidente da Comissão de Credenciamento 

PORTARIA SMDS Nº 08, de 29 de março de 2022.

Altera a composição do Comitê Intersetorial da Política Municipal da População em Situação de Rua de Contagem.

Considerando o Decreto Municipal nº 445, de 22 de dezembro de 2021 que “dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Segurança Alimentar, as competências e atribuições de suas unidades, as defi nições e normas sobre seu quadro de pessoal e cargos”.

Considerando o Decreto Municipal nº 265, de 29 de julho de 2021 que “institui o Comitê Intersetorial da Política Municipal da População em Situação de Rua de Conta-
gem”.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar, no exercício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.1°- Substituir o Sr. Denilson Elias Silva de Oliveira, titular representante da Câmara Municipal de Contagem, pelo Sr. Tiago Martins da Silva,

Art.2º- Substitui o Sr. Ricardo Luiz Cardoso, suplente, representante da Câmara Municipal de Contagem pelo Sr. Adair Antônio Silva.

Art. 3° - Indicar a Sra. Patrícia Penha de Oliveira, Matrícula nº 1485853 como representante titular da Secretaria de Esporte Juventude e Lazer para compor o Comitê 
Intersetorial da Política Municipal da População em Situação de Rua em Contagem.

Art. 4º - indicar a Sra. Raquel Torres da Rocha, Matrícula n° 1556745, como representante Suplente da Secretaria de Esporte Juventude e Lazer para compor o Comitê 
Intersetorial da Política Municipal da População em Situação de Rua em Contagem.

Art. 5º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Contagem/MG, 29 de março de 2022.

VIVIANE SOUZA FRANÇA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO QUARTO TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2018 - P.A. Nº 032/2018  -  
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2018.

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Quarto Termo Aditivo do Termo de Colaboração nº 011/2018 fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil Casa de Apoio a Criança Carente de Contagem, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.211.504/0001-50.
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e o Decreto Municipal nº. 30/2017. 
Do objeto: O presente termo de apostilamento tem por objeto autorizar a utilização de rendimentos de aplicações fi nanceiras para execução das metas estabelecidas 
no Plano de Trabalho do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 011/2018, no valor de R$ 9.473,10 (Nove mil quatrocentos e setenta e três reais e dez cen-
tavos) e adequar o plano de trabalho no tocante ao ANEXO II - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DO CUSTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS E ANEXO III - DETALHAMENTO 
DA FORMAÇÃO DO CUSTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, conforme Plano de Trabalho revisto, parte integrante indissociável deste ajuste.
Ficam mantidas e ratifi cadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração não alcançadas por este 
Termo de Apostilamento. 
Data assinatura: 29/03/2022. 

Viviane Souza França
Secretária Municipal de desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar


